INDICAÇÃO Nº 
1141
, DE 2005

                                                INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine ao Órgão competente, Melhorias nas Faixas de Solo (Pintura) Indicativa de Acesso para o Centro de Convivência TABOR, situado na altura do km 42 da Rodovia Pedro Eroles (SP – 88), mais conhecida por Mogi – Dutra.

JUSTIFICATIVA

                                                         Após a duplicação da Rodovia Mogi – Dutra (SP – 88), foi retirada todas as Placas Indicativas de Acesso para o Centro de Convivência Tabor.

                                                        Com a referida duplicação, também a sinalização de solo e colocação de tachões no final da terceira faixa que fica aproximadamente a 1.000 metros (01 km) da referida entrada, dificulta sobremaneira o acesso ao local, pois de faixa de rolamento que poderia seguir até exatamente ao acesso, passa a ser de acostamento.

                                           

Salientamos que neste centro funciona a Faculdade de Teologia e onde acontecem diversos seminários e cursos, gerando, portanto, grande fluxo de pessoas e veículos.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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